
 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

Praça Noé Leite, nº 25, Centro, Olho D’Água do Casado/AL – 57.470-000 

CNPJ: 12.350.146/0001-46 Fone: (82) 3643-1281 

 

LEI Nº 113/2024, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

   

“ALTERA O INC. III DO ART.4º DA 

LEI MUNICIPAL Nº 100, DE 20 DE 

DEZEMBRO DE 2023 (LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO 

EXERCÍCIO DE 2024) E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OLHO D´ÁGUA DO CASADO/AL, 

no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:   

Art. 1º - Fica o alterado o INC. III, DO ART.4º, DA LEI MUNICIPAL Nº 100, DE 20 

DE DEZEMBRO DE 2023 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO EXERCÍCIO DE 

2024), PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

“ART.4º - [...] 

  

III - Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, até o 

limite de 70,00% das mesmas, conforme o estabelecido no 

art.43, Inciso III da Lei 4.320/64, e com base no art.167, Inciso 

VI da Constituição Federal;”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

  

Olho D’Água do Casado – AL, 17 de outubro de 2024. 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito 
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TEXTO PUBLICADO NA SEDE DO PODER 

EXECUTIVO EM 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Addonys José Palmeira dos Santos 

Secretário Mun. de Administração e 

Planejamento 
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